
\ Sexta-feïra, 7 m tmvqo de Î947 

Decreta: 
Ar t i g o :..o — A Secção do T r a c o m a , do Departamen

to de £:v:v>: do Estado, d a Secre tar ia d a Educação 6 
Saúde l - i ibl íAja, a que se refere o decreto-lei n. 9.332, 
de 15 d e ' j u l h o de 1938, passa a chamar - se Ins t i tu to do 
T r a c o m a e Hig iene V i s u a l , c o m a organização que lhe 
dá o presente decreto-lei. 

Ar t i go 2.o — O Ins t i tu to do T r a c o m a e Hig i ene V i 
sua i , t e m por f i m promover pesquisas em torno do pro
b l ema do t racoma no Estado e estabelecer a orientação 
técnica re la t ivamente à sua pro f i l ax i a , bem como estu
dos concernentes à hig iene V i s u a l . 

A r t i g o 3.o — O Ins t i tu to do T r a c o m a e H ig i ene V i 
s u a i compõem-se dos seguintes serviços: 

a) — Serviço d a C a p i t a l ; 
b) — Serviço do In te r io r ; e 
c) — Serviço de Administração. 

A r t i g o 4.o — O Serviço da C a p i t a l é co rs t i tu ido ne> 
ias seguintes secções; 

a) — Secção de Estágios; 
b) — Secção de Ambulatórios; 
c) — Secção de Ep idemio log ia ; 
d) — Secção de Laboratórios; 
s) — Secção de Hig iene V i s u a l ; 
i) — Secção de Desenho Técnico; & 
g) — Secção de B ib l i o t eca . 

$ l . o — A Secção de Ambulatórios compreende não 
fiô o Ambulatório ao Inst i tuto , como também os a m b u 
latórios que func ionem n a C a p i t a l . 

§ 2.o — ü Ambulatório do Ins t i tu to do T r a c o m a e 
Hig iene V i s u a l possuirá u m Consultório de Clínica Mé

d ica e u m Gabinete Dentário. 
§ 3.0 — A Secção de Laboratórios subdiv ide-se em 

iabcratório d a análises clínicas e de nisto -pato log ia . 
A r t i go 5.0 — O Serviço do In te r i o r compõe-se doa 

(Dispensários, Postos eSüb-Postos, d i re tamente subord i 
n a d o s ao Ins t i tu to do T r a c o m a e H ig i ene V i s u a l , 
j A r t i g o 6.o — O func ionamento dos Ambulatórios 
! [(Dispensários, Postos e Sub-Pcstos ) será sempre que 
i possível nos Cent ros de, Saúde, devendo, p a r a isso, o 
' I ns t i tu to ao T r a c o m a e H ig i ene v i s u a l en t rar em enten
dimentos c o m as Repartições interessadas. 

A r t i g c 7.0 — O Serviço dê Administração é composto 
de. 

a) — Expediente e Pessoal ; e 
b) — Contab i l idade e A lmoxar i f ado . 
A r t i go 8.0 — O Ins t i tu to do T r a c o m a e H ig iene V i 

sua l poderá ent rar em acordo com organizações hosp i ta 
lares pa ra in te rnamento de doentes, c o m o í ím de acom
p a n h a r os tratamentos e pesquizas que fo rem necessá-

•nas . 
' ' A r t i go 9.o — Den t ro de 120 (cento e vinte) dias, a 
i p a r t i r da da ta da publicação do presente decreto- le i , o 
' G o v e r n a baixará o reg imento do Inst i tuto do T r a c o m a 
g H i g i e i u V i s u a l . 

A r t i g o 10 — O Ins t i tu to do Tracôma e Hig iene V i -
, sua i , do Depar tamento de Saúde do Estado , será d i r i 

g ido pele ocupante do cargo de Dire tor , padrão " T " ; da 
l T a b e l a I, d a Pa r t e Permanente , do Quadro G e r a l , da 
Secção o ra t rans fo rmada , o q u a l será m a n t i d o e m «a-

I rac te r efetivo, apost i lado o seu título pelo Secretário da 
i Educação e Saúde Pública. 
» A r t i g o 11 — Os ocupantes dos cargos a que se refere 
p ar t igo 4.o, do decreto- le i n. 16.984, de 28 de fevereiro 
*tíe 1947, neles f i c am providos em caráter efetivo a par -
' t ir d a da ta d a vigência do refer ido decreto-lei. 

A r t i g o 12 — Este decreto-lei entrará e m vigor n a 
j data de s u a publicação, revogadas as disposições em 
gontrario. i 

PALÁCIO D O G O V E R N O D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , aos 6 de março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
^ Plínio Caiado de Castro 

Pub l i cado na Diretoria Geral da Secre tar ia do Oo-
?*êrnQ; aos 6 de março de 1947. - .. 

k (Cassiano Ricardo) 
Di re t o r G e r a l 

'\ DECRETO-LEI N. 17.029, DE 6 DE MARÇO DE 1947 

Dispõe sobre revogação do art. 8.°, do de
creto-lei n. 16.881, de 10 de fevereiro de 1947. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.°, 
n . V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
£939. 

D E C R E T A : 
A r t i g o 1.° — O Depar tamento de Comunicações e Ser

viços de Rádio P a t r u l h a passa a const i tu i r a 6.a Divisão 
Po l i c i a l , f i cando, e m consequência, revogado o a r t . 8.° do 
decreto- le i n . 16.881, de 10 de fevereiro de . 1947. 

Parágrafo único — F i c a ext into o cargo de Dire tor , 
padrão " S " , do Depar tamento a que se refere este a r t i 
go, e o seu t i tu l a r colocado e m disponib i l idade r emune

r a d a , nos termos do a r t . 189, § único, d a Constituição 
F e d e r a l . 

A r t i g o 2.° — F i c a cr iado, n a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios d a Segurança Pública, o serviço de Pro te -

i cão e Previdência, como órgão de polícia prevent iva , des-
í t inado a promover a readaptação de vadios, mendigos, 
/ ébrios, toxicômanos e outros contraventores hab i tua i s . 

A r t i go 3.° — O Serviço de Proteção e Previdência 
constituirá a 8.a Divisão P o l i c i a l e será d i r ig ido por u m 
Delegado de Polícia de classe " U " , designado por ato do 

I Secretário d a Segurança Pública. 
i A r t i go 4.° — Enquan to o Serviço o ra cr iado não tí-
; ver organização própria, o Secretário da Segurança Pú. 
i b l i c a designará p a r a nele serv i rem os funcionários qu6 

se jam necessários. 
A r t i g o 5.° — A o Serviço de Proteção e Previdência, 

p a r a o bom desempenho de seus encargos, as demais re-
; partições po l ic ia is , c ada qua l no âmbito de suas a t r i bu i 
ções, prestarão todo o concurso que delas seja so l i c i t a 
do . 

A r t i g o 6.° — A s despesas decorrentes d a execução des
te decreto- le i correrão por con ta das verbas próprias do 
orçamento. 

Ar t i go 7.° — O presente decreto- le i entrará em vigor-
n a da ta de sua publicação, revogadas as ~ disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 8 
de março de 1947. 

J O S E * C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira, respondendo pelo 
expediente d a Secre ta r ia d a Segurança Pú. 
b l i c a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do jro-
terno , aos 6 de março de 1947, 

Cassiano Ricardo i 
Di re t o r G e r a l 

D I A R I O O F I C I A l 
u m m m : ^ Bsiado d€ São Aiuío IK.Q. do Brasü) * 

D E C R E T O N . 17.031 D E 6 D E MARÇO D E 1947 

Dispõe sobre lotação de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 

PAULO, usando de suas atribuições e nos termos do a r 
tigo 22 do Decreto - lei 14.138, de 13 de agosto de 1944, . 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — Fica lo tado no Depar tamento E s t a d u a l 

do T raba lho , d a Secre tar ia do T r a b a l h o Indústria e C o 
mércio, um cargo d a classe N , d a ca r r e i r a de médico; 
d a T a b e l a . I I I , da Pa r t e Pe rmanente , do Quadro G e r a l . 

A r t i g o 2.o — Este Decreto entrará e m vigor na d a t a 
d a sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 6 de 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Synesio Rocha 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a do G o 
verno, em 6 de março de 1947. 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l 

/ — ; 

D E C R E T O - L E I N . 17.032, D E 6 D E MARÇO D E 1947 

Dispõe sobre organização do T r i b u n a l 
de vContas e dá outras providências. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o ar t igo 
6.o, n . V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l 
de 1939, 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — O T r i b u n a l de Contas do Estado ae 

São Pau lo , cr iado pelo decreto- le i n . 16.690, de 7 de 
jane i ro de 1947, terá a seguinte e s t ru tu ra ; 

I — Gabinete- d a Presidência; 
I I — Corpo De l ibera t i vo ; 

I I I — Representação da F a z e n d a ; e 
I V — Corpo Ins t ru t i v o . 
A r t i go 2.o —- Subord inam-se d i re tamente ao P r e s i 

dente : 
a) o Secretário-Diretor G e r a l do T r i b u n a l ; e 
b) a B ib l i o t e ca . 
Parg ra fo único — O Pres idente terá 2 (dois) O f i c i a i s 

de Gab ine t e . . . 
Ar t i go S.o — A o Secretário-Diretor G e r a l estão su

bordinados : 
a). Secção Superv i sora ; ^ 
b) Corpo Ins t ru t i vo ; e 
c) P o r t a r i a . 

A r t i go 0=.o — O Corpo Ins t r tu t i vo é formado po r : 
1 — D i r e t o r i a de Fiscalização F i n a n c e i r a , composta de: 
a) Secção de Contro le Orçamentário; 
b) Secção de E x a m e e Revisão de Balanços e B a l a n -

cetes * e 
c) Secção de Cont ro l e F inance i r o das Autonomias 

Admin i s t r a t i v a s . 
2 — D i r e t o r i a de T o m a d a de Contas , Sormada po r : 
a) Secção de Cadast ro dos Responsáveis; 
b) Secção de E x a m e de Contas ; e 
c) Secção de Contro l e de Responsabi l idades . 
3 _ D i r e t o r i a de Exped iente e Pessoal , constituída de : 

a) Secção de Pessoa l ; 
b) Secção de M a t e r i a l ; 
c) Secção de Comunicações; 
d) Secção de Exped iente e Publicações; e 
e) Secção de Orçamento e Con tab i l i dade . 

Parágrafo único — Os cargos e as funções gra t i f i ca 
das respect ivamente, de D i r e t o r e de Chefe de Secção 
das D i r e t o r i a s de ílscalização F i n a n c e i r a e de T o m a d a 
de Contas , b e m como a de Che fe de Secção de Orçaranen-
to e Contab i l i dade d a D i r e t o r i a de Expea iente e Pessoal , 
serão obr igator iamente exercidas po r contadores l ega l , 
mente hab i l i t ados . 

A r t i g o 5.o — As atribuições dos órgãos referidos nos 
art igos anter iores serão estabelecidas em regu.amento, na 
forma do decreto- le i n . 16.690, de 7 de j ane i ro dê" 1947. 

A r t i g o 6.0 — Para efeito do a r t . 4.o, do decreto-lei 
n . 16.630, de 7 do jane i ro de 1947, combinado c o m o art 
3.o, do decreto- le i n . 16.967, dè 24 de fevereiro de 1947, 
os títulos de nomeação dos M i n i s t r o s do novo T r i b u n a l se
rão dev idamente apost i lados pelo seu Pres idente . 

A r t i g o 7.o — Até que o T r i b u n a l de Con tas complete 
a sua estruturação, os atos que o decreto- le i n . 16.690, de 
7 de j ane i ro de 1947 con f iou à sua competência, c o n t i n u a 
rão a ser processados na f o rma da legistlação anter ior à 
exigência do c i tado decreto-lei , fazendo-se, opo r t imamen . 
te, as precisas comunicações. 

A r t i g o 8.o — Serão postos à disposição do T r i b u n a l 
de Contas , s em prejuízo de venc imentos e ma i s dire i tos 
e vantagens dos cargos efetivos, os funcionários lotados 
em outras repartições do Estado que, por inter tódio do 
Pres idente , f o rem requisi tados pelos M i n i s t r o s a f i m de 
serv i rem como seus assistentes, u m p a r a cada M i n i s t r o . 

A r t i g o 9.0 — K c a m ext intos, n a Secre ta r ia d a F a , 
z enda : 

a) a P r i m e i r a Secção da 2 .a D i r e t o r i a do D e , 
par tamento d a Despesa; 

b) a D i r e t o r i a de T o m a d a de Contas ; e 
c) o Registo de Contra tos d a Divisão de C o n t a , 

b i l idade P a t r i m o n i a l d a Con tado r i a C e n t r a l 
do Es tado . 

§ l . o — Os serviços e respectivo equipamento das de
pendências ext intas por este art igo são transfer idos para 
o T r i b u n a l de Con ta s ; cont inuando , no entanto, a ser exe
cutadas, como o vêm' sendo, até que se expeça o Regula-
mento do T r i b u n a l . 

§ 2.o — A s Repartições refer idas neste art igo pe rma
necerão func ionando no mesmo loca l onde SÍ* encontram, 
até que se jam insta ladas de f in i t i vamente , no prédio do 
T r i b u n a l . • 

Ar t i go 10 — A s modificações que, por qualquer mot i 
vo, se impuzerem nos serviços, serão feitas por meio de 
Prov imento expedidos pelo T r i b u n a l . 

A r t i go 11 — F i n d a s as at iv idades do Conselho A d m i 
n is t ra t i vo do Estado, as dependências do prédio onde es. I 
tá êle insta lado serão ocupadas pelo T r i b u n a l , ao qual se 
transferirão igua lmente o matéria,! e outros bens a l i exis
tentes. 

A r t i go 12 — £ste decreto- entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 6 de 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
E d g a r d B a p t i s t a Pereira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o . 
vèmv, aos G de março de 194?, 

Cassiano Ricardo 
Di r e t o r Geral. ; 

~Tram. az - *?- rtno 57.0 

D E C R E T O - L E I N. 17.033, D E $ D E MARÇO D E 1947 

Dispõe sobre criação do Quadro do Tribunal de 
Contas (Q.T.C. ) , e dá outras providências. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
n . V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a cr iado, n a conformidade das t a 

belas anexas, o Quadro do T r i b u n a l de Contas tQ.T .C . ) . 
A r t i go 2.o — f i c a m cr iados e c lassif icados de acordo 

com as tabelas em anexo todos os cargos e funções g r a t L 
f icadas constantes das refer idas tabelas. 

A r t i g o 3.o — F i c a m transfer idos e integrados em iguais 
classes e carre i ras dá Tabe l a I I I , d a Par t e Permanente , do 
Quadro do T r i b u n a l de Contas (Q.T.C.) , os seguintes cargos 
da Tabe la I I I , da Pa r t e Permanente , do Quadro G e r a l : 

D a car re i ra de Escriturário, lotados n a Secretar ia c?? 
Fazenda:-

4 (quatro) d a classe " L " ; 
2 (dois) da classe " K " ; 
5 (cinco) d a classe " J " ; 
5 (cinco) da classe " I " ; e 
4 (quatro) da classe. " H 8 9 . 
D a car re i ra de Contador , relotados no T r i b u n a l de 

Coutas pelo decreto n . 16.768J47: 
1 (um) da classe " O " ; 
1 (um) da classe " N " ; 
2 (dois) da classe " M " ; e 
1 (um) da classe " K " . 
D a cari .eira ae c o n t i n u o , lotado n a Secretar ia da F a -

zenaa : -
1 (um) da classe " H ' 5 . 
Ar t i go 4.o — F i c a m transfer idos para a Tabe la I, da 

Par t e Sup lementar , üo Quadro ao T r i c u n a l de Contas , i 
KUÍÍI) ca i^o ae u^retor, paarao k ' . tc" , a a Pa r t e Pe rmanente 
— i — do Quaoro G e r a i e 1 tum) cargo de Cneíe de Sec 
ção, padrão " P " , da Pa r t e Sup lementar — I — do Q u a -
uro G e r a l , lotados n a Secre tar ia a a Fazenda . 

A r t i go 5.o — F i c a extensiva ao Secre tano-D i re to r Ge 
r a l do T r i b u n a l de Con tas a vantagem a que se refere o 
art . 11, do decreto- le i n . 16.035, de 4 de setembro de 1946. 

Ar t i go tío. — Os títulos de nomeação dos funcionários, 
cujos caigos f o r a m abrangidos peio üisposto neste- decre
to- le i , serão aposti lados peio Pres idente do T r i b u n a l de 
Contas , íazenau-se a publicação a a apost i la no órgão ofi
c i a l . 

A r t i g o 7.0 — A s pr ime i ras nomeações p a r a os cargos 
vagos üu T&üeiat l i , a a P a r t e Permanente , do Quadro do 
T r i b u n a l de Contas seráo l i v remente feitas' pelo Chefe do 
õovèrno, independentemente de concurso. 

A r t i go 8.o — A despesa decorrente õa execução do dis
posto neste decreto- le i correrá à conta üas verbas pró»* 
pr ias do orçamento vigente. 

A r t i go 9.o — Este aecreto- le i entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as diáposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado ae Sao Pau lo , aos 6 de 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do Gover
no, aos 6 de março de 1947. 

Cass iano R i ca rdo , 
D i r e t o r G e r a l . 

N O T A : — A tabela anexa será pub l i cada opo r tuna , 
mente e 

D E C R E T O - L E I N . 17.034, D E 6 D E MARÇO D E 1947 

Dispõe sobre autorização ao Governo para* 
em Assembléia Geral dos acionistas d a VASP» 

/ conceder direito de voto aos acionistas que desis
tam da garantia mínima dos dividendos assegu
rados pela Assembléia Geral de 20 de junho de 
1944. 

' <A O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
n . V, do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a m o Governo do Estado de Sâe 

Pau l o , e a P r e f e i tu ra do Município de São P a u l o a u t o r i 
zados a, e m Assembléia G e r a l dos ac ionistas d a Viação 
Aérea São Pau lo , S . A . — V A S P — e, pelos meios legais, 
conceder d ire i to de voto às ações preferencia is dos ac io 
n is tas que ^desistam da g a ran t i a mínima dos div idendos 
assegurado pe la Assembléia G e r a l da re fer ida Empresa , 
de 20 de j u n h o de 1944, operando-se a substituição aa? 
ações pre ferencia is pelas ordinárias nomina t i v a s . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigo i n a 
d a t a de s u a publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos S 
de março de 1847. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 
Sebastião Me i re l i es T e i x e i r a . 

Respondendo pelo expediente d a Secre tar ia d a F a 
zenda . 

Abrahão Ribeiro. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 

verno, aos 6 de março de 1547. 
Cass iano R i ca rdo , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 17.035, D E 6 D E MARÇO D E 1947 

Dispõe sobre restabelec imento do Quadro d a 
Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere ò ar t i go 
6.o, n . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l 
de 1939, 

D E C R E T A : 
A r t i g o l . o — Os cargos integrantes do ant igo Q u a d r o 

d a Assembléia Leg is lat iva , cr iado pelo decreto- le i n . . . . 
7.075, de 6 de abr i l de 1935, bem como os cargos ne le 
cr iados e lotados posteriormente, passam a. cons t i tu i r o. 
Quadro da Secre tar ia d a Assembléia Leg i s l a t i va . 

A r t i go 2.o — F i c a m transfer idos do Quadro G e r a l , 
P a r t e Suplementar , T a b e l a I e T a b e l a I I I , d a P a r t e P e r 
manente , p a r a o quadro a xme se refere este decreto-lei , 
respetivamente, 1 (um) cargo de Di re tor , padrão " S " e 
1 (um) cargo de escriturário classe " K " . 

Parágrafo único — O s títulos dos funcionários re fer i 
dos neste ar t i go serão apost i lados pelo Depar tamento do 
Serviço Público. 

A r t i g o 3.0 — O s cargos a que se referem os art igos 
1. e 2.o, são os constantes d a Tabe l a anexa, cem os ven
c imentos que a tua lmente lhes são atr ibu idos . 

* Parágrafo único — O cargo de Di re to r G e r a l será 
de p rov imento em comissão. 

A r t i g o 4.o — O s ocupantes dos cargos refer idos n o i 
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